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MINISTËR!O DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ................ 27 dias do mês de..............................................................de 19.4. 8 .... 

compareceu perante mim, Secretósio da... ......... ..... Junta de Conciliação e Julgamento 

de ,,ja Jeronimo de 
(Reciamante) 

Fedreiro 	 Casado 	 Brasileiro 
(Profissão) 	 (Estado civIl) 	 (Nacionalidade) 

Ba 	............... n.. .4..........ii'as de 	4$ ................  ......... associado 	do 	sindicato 
(ResIdência) 

XXXXXXXXXXXXXXYXXXrXXXrXXXTXXXXXXX1 xixxxxxxxxxxxxxXY X' XYXXXXXXXXXXXX 

portador da C. P. - N.O .... -a'.1. ... ................. , serie ...... ...=........., e apresentou a seguinte recla- 

mação contra....... 

(Reclamado) 

Indústrial
...................................... , domiciliado 	a ...... 

(Atividade) 	 (Rua e número) 

Campinas 	•c- 	 y.s¼._ 

.......................... Qe 	Q..tç.o............ .............tacidade . 

no 	•s .Ma.............. 	ano, ar.ir  .fa.er . 	s ••  para os erupre- 

a ç•ade 	 q ç 	o preço de$ 	CC 

aoe ..... 

Que terminou os serviço s acima referido, no dia 

,8 . 	4o .r  ebido .................. C$ 1.760,00, do Reclamado fI 

cando 	xa 	receber i44ÇQO . ......................  

Têrmo de reclamação . D. M. T. 59 	 imp. Naclonai . 10.694 . 146.516 

flrr . 



Assim sendo, pede 

gr—lh. Ç' • 4•4Q,ÇÇ deSalrios aqje ... 

Para prova de suas declaraçes, apresentará as seguintes tes- 

temunhas: 

a 
N o m e 	 E n d e r é ç o 

............. .... .de...Alme,i.d.a ........................................ 	, 	...................................................................................................... 
Nome 	 Enderêço 

MiguelA. 	da 	Silva 	 ............., 	...................................................................................................... 
Nome 	 Enderêço 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim as-

sinado e também pelo Reclamante. 

... ... 

Secre 

ec 
.................................................. 

Fam ante 

(Êste têrmo deve ser lavrado em duas vias. 
abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira).  

tário 

Representante do sindicato 

Quando o reclamante fr estrangeiro, far-se-á constar, logo 
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MINISTÉRIO DO TRAEALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Certifico que foi designado o

--- I1 as../ ----- horas, para a reallzaçã da audiência, e 

'sta data, foi notificado pessoalmente o Rec1aante e 

- c 	cLificç90 ao Reclanado, pelo registadon .......................  .... 

píè 	 id  c./

-- 	

o. 

............... de 

........................1.L. 	-L 
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8 	 DIÁRIO DA JUSTIÇA 	Quinta-feira, 29-7-948 

corografia do Brai1 e de História, notaciamonte a de Goiaz, 
dactilografia, noções de estatística judiciária. 

A prova de suficiência veroará sôbre noçães e prática 
de processo, principalmente em primeira instância e rela-
tivamente a êsse ofício; sêbre as atribuições e obrigações 
dos serventuários e sêbre o manuseio do regimento de cus-
tas do Estado. 

Os bacharéís ou doutores em direito e os serventuá-
rios de ofícios de idêntica natureza são isentos das provas 
de habilitação e suficiência. 

Estão igualmente dispensados das provas de português 
e aritmética os candidatos que provarem ter exames finais 
delas, em estabelecimentos de ensino secundário ou normal, 
oficiais, oficializados ou reconhecidos pela União. 

Na falta de exames das matérias acima, o candidato ' 
poderá fazê-los nesta Capital ou no local de sua residência, 
perante banca examinadora que será constituída de profes-
sores de quaisquer dos estabelecimentosT referidos no pará-
graf o anterior, nomeada a seu requerimento, pelo Diretor de 
Educação, 

Eu, Emmanoel Augusto Perilio, Secretário, mandei 
passar o presente edital, que será afixado na porta princi-
pai do Palácio da Justiça e publicado no "Diário da Justi-
ça". Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça 
do Estado de Goiaz, em Goiânia, aos dezenove dias do mês j 
de julho de mil novecentos e quarenta e oito. 

Emmanoel Augusto Perillo, Secretário.  

dade de Goiânia, Capital do Estado de Goiaz, aos dezesse-. 
te dias cIo mês de maio do ano de mil novecentís e quaren-
ta e oito. Eu, Ana Maura de Oliveira, Escrevente Auto-
rizada do Cartório de Órfãos, que o dactilografei e suba-
cs'eví. João Correia Silva. 

JUSTIÇA DO TRABALfiO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Cx ojãnia 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pela presente, fica notificado Josias Rodrigues Costa, do-
miciliado em a Rua Anápolis, n° 807 - Campinas Go., para 
comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento 
na Avenida Tocantins, n'trinta e cinco, ás 13 horas do dia 
ii de agôsto de 1948, á audiência relativa á reclamação a-
presentacla por Jerónimo Fernando de Morais cujo inteiro 
teor consta do processo existente na Secretaria da aludida 
Junta. O não comparecimento á referida audiência importa-
rá no julgamento da questão á sua revelia e na aplicação da 
pena de confissão, quanto á matéria de fato. 

Goiânia, 27 de agôsto de 1948. 
J N. de Mag -alhães, Secretário 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

DISTANCIA INFERIOR 

Comarca de Goiânia 

Edital dc citação 

O Doutor João Correia Silva, Juiz de Direito Substituto 
desta Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiaz, 
na forma da lei, etc.. 
FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dê]e co-

nhecimento tiverem, expedido no processo de "Arrecada-
ção" dos bens deixados pelo finado JOSÉ NICOLAU BRA-
SIL, que se processa perante êste Juízo e Cartório de Ór-
Íãos, que tendo sido ultimada a arrecaclacão dos bens fica-
dos pelo referido finado, falecido em 1945, no distrito de 
Goianira, nesta Comarca, sem• ter deixado herdeiros ao-
breviventes e notoriamente conhecidos, nem testamento, pe-
lo presente edital, que será afixado na portaria cio Forum 
local e, por cópia, publicado três vêzes no "Diário cia Jus-
tiça", com intervalo de trinta dias, cita os herdeiros do "de-
cujus", para, no prazo de seis meses, que correrá da pri-
meira publicação dêste, se habilitarem no processo acima 
referido, cujos bens foram entregues ao curador à herança. 
nomeado por êste Juízo, sr. dc. João Teixeira Alves Júnior. 
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou fôsse expedido êste 
edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Goiânia, Capital do Estado de Goiaz, aos dezessete dias do 
mês de maio do ano de mil novecentos e quarenta e oito. 
Eu, Ana Maura de Oliveira, Escrevente Autorizada do Car -
tório de Órfãos, que o dactilografei e subscreví. João Cor-
reia Silva. 

Edital de citação 

O Doutor João Correia Silva, Juiz de Direito Substituto 
desta Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiaz, 
na forma da lei, etc.. 
FAZ saber aos que o presente edital virem ou dêle co-

nhecimento tiverem, expedido do processo de "Arrecada-
ção" dos bens deixados pelo finado JOSÉ RIBEIRO CA-
MARGO, que se processa perante êste Juízo e Cartório de 
Órfãos, que tendo sido ultimada a arrecadação dos bens fi-
cados pe)o referido finado, falecido, há anos, nesta Comar-
ca, sem ter deixado herdeiros sobreviventes e notÕriamn-
te conhecidos, nem testamento, pelo presente edital, que 
será afixado na portaria cio Forum local e, por cópia, pu-
blicado três vêzes no "Diário da Justiça", com intervalo do 
trinta dias, cita os herdeiros, sucessores e credores do "de-
cujus" para, no prazo de seis meses, que correrá da pci.. 
meira publicação dêste, se habilitarem no processo acima 
referido, cujos bens foram entregues ao curador à herança, 
nomeado por êste Juízo, sr. dr. José Crispim Borges. E, 
para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou fôsse expedido o 
presente edital, na forma da lei. Dado e passado nesta ci- 

Pela presente, fica notificado Josias Rodrigues Costa.. 
domiciliado em a Rua Anápolis, n° 807 Campinas Go,, pa-
ra comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julga-
mento, na Avenida Tocantins, n° trinta e cinco, ás 13 horas 

l do dia 11 de agôsto de 1948, á audiência relativa á recla-
moção apresentada por José Rosa Filho cujo inteiro teor 
consta do processo existente na Secretaria da aludida Junta. 

i O não comparecimento á referida audiência importará no 
julgamento da questão á sua revelia e na aplicação da pena 
de confissão, quanto á matéria de fato. 

Goiânia, 27 de julho de 1948. 
J. N. de lIag'alhães, Secretário 

Comarca de Piracanjuba 

EDITAL 

O Doutor Aristides Augusto, Juiz de Direito desta Comarca 
de Piracanjuba, Estado de Goiaz, na forma da lei,- etc.. 
FAZ saber aos que o presente edital com o prazo de qua-

renta e cinco (45) dias virem, ou dêle notícia tiverem, que 
os cidadãos João Costa e Silva, brasileiro, casado, pecuarista 
e Josué da Costa e Si]va, brasileiro, casado, avalista do pci--
meiro, ambos domiciliados e residentes nesta cidade, requere-
ram a êste Juízo a concessão dos benefícios da Lei n° 200, cio 
2 de janeiro de 1848, oferecendo as relações exigidas pelo 
artigo 23 da menciorfacia lei e inclièando como seus credores; 
O Banco cio . Brasil S.A., Agência de Goiânia, O Banco de 
Goiaz S.A., Agência de Goiânia, Jerônimo José da Silva, 
Goiânia, Clotário Mena Barreto, Goiânia, Sulvio de Meio, Mor-
rmhos, Ahrahão Manoel da Costa, Trindade, Alfeu Gomos 
Magalhães, Faz. Campo Alegre, Suçuapara, Lamartine Mendes, 
Uberaba - Minas Gerais, Ceciliano Dias Pinheiro. Piracan-
juba, Joâo de Abreu, Palácio Tiradentes Rio de Janeiro, 
Newton Ferreira de Souza, Piracanjuba, •' João Rossi Pinto, 
Piracanjuba, Luciano Alves de Carvalho, Trindade, Otávio 
Lúcio e Jerson Moreira, Goiânia, Josué da Costa e Silva, 
Piracanjuba (êste credor do primeiro suplicante), Severino 
Sérgio dos Santos, Piracanjuba, José Coelho de Sousa, Pi-
racanjuba e Arí de Oliveira, Emprêza Revista "Zebú" 
iJberaba - Ficam, pois, convocados êsses credores, bem como 
qualquer outra pessoa que se julgue titular cio crédito con-
tra os ditos pecuaristas, afim de que, sob as penas da lei, 
façam SL1OS declarações e pedidos de inclusão no ajuste, dentre - 
do prazo de quarenta e cinco (45) dias, a contar da publi-
cação déste no "Diário Oficial do Estado" e para os de-  
mais têrnios cio processo, tudo na forma da citada lei n° 209. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes.. 
sacias, se passou o presente edital, que será afixado á porta 
do forum, no lugar do costume, e publicado urna vez no Or -
gão Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade de Pi-
racanjuba, Estado de Golas, aos dezoito dias do mês de maio 
de mil novecentos e quarenta e oito (1948). Eu, José Bene-
dito tia S1va, escrivão do cível do 2 0  ofício, o dactilografei, 
e subscrevi. 

Piracaniuba, 18 de maio de 1948. 
Aristiiles Augusto - Juiz do Direito. 
Confere com o original. 0 escrivão José Benedito da Silva, 
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Demonstracão da Conta "Lucros e Perdas" em 30 de junho de 1948, compreendendo Matriz e Agências 

DÉBITO 	 CRÉDITO 
3tj,eds UcraAs 

Honorários da Diretoria 76 500,00 
Ordenados do Pessoal 305 150,30 
Gratificações do Pessoal 45 948,20 
Aluguéis 20 066,70 
Inst. Ap. e Pensões dos Bancários 29 941,50 
:Despesas Diversas 171 963,30 649 576,00 

Impostos Pagos 39 380,10 
Juros 
Abonados aos ni  correntistas 622 698,30 
Prémios de redesconto neste 

sem, já cleduzidos os per- 
tencentes ao sem. seguinte 220 766,10 $43 464,40 

Livros e Objetos de Escritóri& 
Gastõs neste Ecmestre 31 954,20 
Móveis e Utensílios 
Depreciacão de 5% sôbre os móveis 28 332,40 
Despesas de Instalação 
Amortizaçáo desta conta 30 000,00 

DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO 
Fundo de Reserva 
Creditados a esta conta 	 33 000,00 
Fundo de Reserva Especial 
Creditados a esta conta 	 33 000,00 
Divitiemio 
N° 11, de 8% a.a. a ser distribuído 

aos nossos acionistas 	 400 000,00 
Porcentagem da Diretoria 
Calculada si o lucro líquido de 

acôrcio com os Estatutos 
(Art. 	32, letra D). 	 66 028,30 

Impôsto Sôbre a Renda 
Previsão de 15 17o  para êste 

semestre 	 89 154,60 
Lucros Suspensos 
Creditados a esta conta 	 6 100,00 660 282,90 

2 282 990,00 

Comissões 

Saldo desta conta 	 279 247,80 

Descontos 

Saldo desta conta já dcduzidos 
os pertencentes ao sem. seguinte 	 1 130 270,50 

Juros 

Aufericlos neste semestre sôbre 
empréstimos 	 873 472,20 

2 282 990,00 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Às quinze horas do dia 4 de julho de 1948, o Conselho 
Fiscal do Banco Comercial do Estado de Goiaz, SJA., abai-
xo assinado, no desempenho de suas funções, examinou 
minuciosamente os balanços e ilocumentos do referido Ban-
co, relativos ao período financeiro encerrado em 30 de junho 
úiitmo, tendo-os encontrado cm perfeita ordem. Assim, 
constatada a sua exatidão, é de parecer que as contas da Di-
retoria sejam aprovadas. 

Anápolis, 4 de julho de 1948. 

Dr. Bonfim d'Abadia 
José E. Roriz 
Albei'ico Borges de Carvalho 
Elizeu Jorge de Campos 
Graciano Antônio da Silva 

A N O V 	 Goiânia - Quinta-feira, 29 de julho de 1h43 
	

NUM. 843 

DSTANCIA SUPERIOR 

Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 104 

O Desembargador Eládio de Amorim, Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Goiaz, usando dos poderes 
que lhe são conferidos pelo artigo 56, no 52, letra 'd", com-
binado com o artigo 425, letra "b", ambos do Código Judi-

ciário do Estado, e tendo em vista o que consta do processo 
no 515148, resolve conceder à sra. Josefina Ribeiro Braga, 
Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito 
sede da Comarca de Natividade, sessenta (60) dias de li-
cença para tratamento de sua saúde, em prorrogaçãq, a par-
lIr do dia 10 do corrente. 

Cumpra-se e publique-se. 

Secção Administrativa da Secretaria do Tribtinal de 
Justiça do Estado de Goiaz, em Goiânia, 22 de julho de 1948. 

EIdio de Aniorim, Presidente. 

EDiTAL DE CONCURSO 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presí-
dente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiaz, em 
Goiânia, na forma da lei, etc.. 

FAÇO público, para conhecimento dos interessados, 
que se achando vago o cargo de Escrivão de Órfãos da co-
marca de Uruaçú, fica aberto, na Sécretaria dêste Tribunal, 
pelo espaço de trinta (30) dias, contados da publicação do 
presente edital no "Diário da Justiça", o prazo para inscri-
ção ao concurso para o preenchimento do referido cargo, 
devendo os candidatos provar o seguinte: 

a) - ser brasileiro; 
• b) - ter idade mínima de 21 e máxima de 50 anos; 

e) - haver cumprido as obrigações e os encargos para 
com a segurança nacional; 

- estar no gôzo de direitos políticos; 
ter bom procedimento; 

- gozar boa saúde; 
estar quite com a Fazenda Pública Estadual; 

- ter satisfeitas as exigências do regimento de 
custas e. as de ordem fiscal. 

São matérias do concurso: português (caligrafia, orto-
grafia, análises e redação ,oficial), aritmética (princípios e 
suas aplicações até regra de juros, inclusive), elementos de 



ATA DE AUDIÊNCIA NO PROCESSO DA RECLAMAÇÃO T'T 2  89/148. 

Aos onze dias do ms de Àgso do ano de mil novecentos e qua-
renta e oito, nesta cidade de Golania, as treze horas, estando aber-
ta a audiencla da Junta de Conciliaao e Ju].gamento desta cidade, na 
sala de audiencias, na Avenida Tocantiris, numero trinta e cinco, com 
a presença do Presidente Doutor Luiz Philipoe Vieira de Meilo, e dos 
vogais Orlando Torres, dos empregadores, e Terencio eris Lopes, dos 
empregados, foram, por ordem do Presidente, apregoados os litigantes 
Jeronimo Feiandes de Morais, reclamante e Josias Rodrigues costa, 
reclamado. 

Presente acenas o reclamante, foi dada a palavra ao mesmo para 
aduzir suas razoes finais, tendo cofiinado os dizeres de sua recla-
maçao. Nao havendo acrdo a fazer, em virtide da ausencia do recla-
mante, foi pelo Presidente proposto aos vogais a soluçao do dissídio, 
e, tendo votado ambos, proferiu, de acordo com o vencido, a seguinte 
decisao: 

EMENTA: Revelia. Confissão quanto a mataria 
ce fato. 

Plelteja Jeronimo Fernandes de Morais haver de Josias Rodrigues 
Costa Cr14140,00  de salrios. 

Isto posto, e depois de tudo bem visto e examinado: 
O % reclaado, apesar de notificado devidamente, deixou decompa-

recr a audiencla. Importou sua atitude em revelia e confissao quan 
to a materia de fato, face aos tenros do artigo 81414 in fine da Cori-
solidaçao das Leis do Trabalho. Atendendo mais que as alegaçoes do 
reclamante merecem fe, visto como nao forem contestadas, 

RE 3 O L V E a Junta de oriciliao e Julgarientode Goianiia, 
por unanImidade, julgar 1bwocedentc in totum o pedido, para condenar 
o reclamado Joias Rodrlgues 'Jostaa pagar, dentode cinco dias, ao 
rec1aante Jeronimo Femandes de Morais a importancia de Cr:)414O,OO 
(quatrocentos e quarenta cruzeiros)relativa a salarios. Custas pelo 
reclamado no valor de Cr14O,60 e mais um selo de eduaço e saude. 
O reclamante ficou ciente da decis.o na propria audiencia. E, para 
constar, eu, $ecretaria, lavrei a nreserte ata, que vai assinada pe-
lo Presidente e pelos vogais e por mim subscrita. 

p/1 

Juiz Predente. 

Vogal dos Empregadores. 

Voa1 dos E pregados. 

/ 	Secretra. 

1 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

EDITJL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISXO, COM O PRÀZO 

DE CIiCO DIAS. 

Pelo presente, fica notificado 	 Costa 
(oME) 

..- 	e....-.... 	 domiciliado em.,.&...&..M*pOiiS, .n ....8.0 
(EUA E Nl.NEUO) 

Cainpinas... ....Q.........., para ciência da dec:sgo proferida por esta Junta de 

Conciliago e Julgamento, em audiência de ...... . 

de 194..S...........,  na reclamação apresentada por ..... .. erofl. 0 . ,.Fx.QØ.Joza13..— . 

.. ..- .-..-...... . — .... 	 ... 	... cujo inteiro teor é o seguinte: 
(NIE) 

. ..,....Re.aol.vea Junta de Conciilaçaoe Julgamento . de (o1nIa, / 

..por...unn1m.id.ad.e,....juigar ..procedente iri totum opedido, para . 

...reciamado...Josiaa Hodrtgue.e Costa, t pgar,..den..ro.4e ..rico ..as,.ao ... 

...claman .teJer.nimo......andesde Morais a importnc1a .eCrJ4l4. 	Ç q- 

...txo.c.en... a.. e quarenta crUZeirO8) relativa a ss. 9us'as . p 

ciemante no vai......de. 0.r40.,.60 ..e  nais...um.. seio. .de...eduo.açao...e sade...... 0....Te-

..eiamante..flc,ou --- o1it....da...de. iso ...ria. pr.pri. au4incla ........para .o star, 

...eu.,..,.Se.c.ratr1a, ....lavre . enteata .quey .. sina4a .elo t> residente 

e pelos vogaia...e ... p.or...r1m. .aub.aerita..ra.) .Lu ...... tlt.pp.eVleira.de!vello., 

Jujz.Prosidente,.(a) .QrlandoTorres, ...vga1 4ospregado'.8,....e..  (a)Te-

lerja...Lopes, .... vogal ds eprega os, .ela)...J.N.  de gaihea,8e 

...c.retria........................................................................................................................ 

Go1.n.ia,.13.de ....Ag&&?o........ ... ... .... ....de 194.8 

LL 

Inip. Nac. 	3.005 	
(1 
	 ecrotrjo 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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Junta de Conciliação e Julgamento 

Edital de notificação de decisão, com o prazo de cinco dias 

Pelo presente, fica notificado Josias Rodrigues Costa, do-
miciliado em a Rua Anápolis, no 807, Campinas, Goiânia, 
para ciência da decisão proferida por esta Junta de Concilia-
ção e Julgamento, cm audiência de onze de agôsto de 1948, na 
reclamação apresentada por Jerônimo Fernancies d Mornis, 
cujo inteiro teor é o seguinte: " ... Resolve a Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Goiânia, por unanimidade, julgar 
procedente in totum o pedido, para condenar o reclamado J0-
sias Rodrigues Costa, a pagar, dentro de cinco dias, ao recla-
mado Jerônimo Fernandes de Morais, a importância de Cr$ 
440,00 (quatrocentos e quarenta cruzeiros) relativa a salários. 
Custas pelo reclamante no valor de Cr$ 40,60 e mais um sêlo 
de educação e saúde. O reclamante ficou ciente da decisão na 
própria audiência .E, para constar, eu, Secretária, lavrei a 

presente aia que vai assinada pelo Presidente e pelos vogais e 
por mim subscrita. (a) Luis Philippe Vieira de Melio, Juiz 
Presidente, (a) Orlando Torres, vogal dos empregadreá,e 
(a) Terêncio Neris Lopes, vogal dos empregado, e (a) J. N. 
de nagalhães, Secretária". 

Goiâni, 13 de agôsto de 1948. 
J. N. Magalliães, Secretária. 
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/ 	
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Goi.nj& * .L3t. de Goj8 

Er 20 de Outubro de 19)48. 

Sr. Procurudor Geral do Etad. 

Foi processada riste Juizo Trabalhista, a reciaat6rIa fonula 
da por JerBnIo Foniandes de Moraia contra Joias Rodrlgues Costa, jui 

gada procedente e havendo trrisitad ju1do. 

i seuid, d 	cdo c ,)wi o disposto no artigo 878 da Conoii- 
daço das Leis do Trabalho, foi deernda a execuço 'ex off1ci. 

E do COflheCrIr3fltO dost PresidncIa, entretanto, que ost&o pe-

nhorados todos os bens do devedor, nos autos da aço executiva que lhe 

movida pela Caixa Econoiica Federal, perante o Juiz de Direito da 2& 
Vara Civil e Cartrjo d03 Feitos da Fazexida desta cidade, sendo de pra 
suLlr-se a sua ínsolvêncla. 

cai1nho, dosare, a V. Excia. os .oleientos necessrios, a 

fit de que seja prcmovida por essa Douta Procuradoria, aber.ra de con 

curso de credores, nos t;rinos da 1eis1ao pertinenteespécie. 

Junto envio ainda, para efeito de cobrança de custas, duas cozi 

tas expedidas pela Itprensa Oficiííl do Estado, relativaa ao processo 
ei f6co. 

• 	 Aproveitando a oportunidade, reitero a V. Excia., os protestog 
de ,iinka eatiEa e consideraço. 

LUrZ ?HILI?PE VIEIRA D.E MELLO 
Juiz-Presidente 

Eaio, Sr. 

Procurador Goralddo Estdo. 

N E ST A 
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Instaure—seaexecuoo ex officio. Em 26-8-48. V. de Melio. ra 

referenteaordemdo 
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dezenove de Owtubro e mil novecentos e Quarenta e o i t o 

Goiânia. 

V•STO 	 . 

................ 

- 	 - 	 - 

••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• PRES7DEWTE  
..................................... .................... ................................. 



Data 	 Histórico 

27-7-481 Pblicao d edital de no 
a J0sias Fodrigues costa, 
diéncja relativa a reclama 
sentada p/ Jeronimo Rernan 

(Vinte cruzeiros) 

jy 	
ESTADO DE GOIAZ 

SECRETARIA GERAL 
	

AVISO DE LANÇAMENTO 

MPFflENSA OFECAL 

"DÃRO OFCAL" 

GOIÂNIA, 27 de julho de 1.948 

limo Snr ... 	 Twta .... Conci1ia.ço. 

...  .......... Nsta.....  ----------- ...---------- .-------  

Lavo ao seu conhecimento que, nesta data, mandei fossem feitos em sua conta os 

seguintes lançamentos: 

Pedindo-lhe a bondade de tomar boa nota desta comunicaçao, antecipo agradeci-

mentos e, com elevada estima, me subscrevo 

Diretor 



ESTADO DE GOIA7 

SECRETARIA GERAL 	 AVISO DE LANÇAMENTO No. 

IMPRENSA OFICIAL. 

"DÃRO OFCAL" 

GOIÂNIA, 16 de agosto de 1.948 

limo Snr Turi.ta 	. oni1iaço..e ...tT11garnnto 

Nesta . ..... .................. .------ ......... 

Levo ao seu conhecimento que, nesta date, mandei fossem feitos em sua conta os 

seguintes ançamentos: 

Data. 	 H i s t á r i c o 

16-8-48, Publicação de edital de no 
de decisão a JOSIAS RODRI(i 

(Trinta e cincoc ruzeiro 

Peiindn-Ihe a bondade de tomar b 

mentos e, COm elevada estima, me subscrevo 
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. ... &s fi •quao•(4)feonta oeegu±ntet.... 
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Ju1renied3 

a pagar . .... dentro de •ei•ieo•dias, 
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a..prsisnte. ata, 
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JUSTIÇA DO TF.ALALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

17o/J8 	 t. do Ti.s 

E' 20 de OutuUro de 19)48. 

S. Pccr;icior ers1 do Estd. 

Foi proce4sarl Í1Este Juízo Tr 	s, 	rec1rtor"a fr1 

da pQr  Je 	iio 	11flC33 dc Iorís contra --)sissBodr 	c.qLi, 

?r)cedee e hT€'nidO t'erisitad ex. 

E 	ida, de 'cou coii o disposto no artigo 878 da C cno1i- 

da.o das Lcis do Tnaba11o, Cci 	eiainada a oxccu4O c.x ocO. 

no corihec1rerto dod,a Pros1dncia, entretanto, qo sto pe 

o ordo todos Os 	 do devedor, o os aut.00 do 	o ex uti \'O que 

rovida pela C1: iconcinca Fedcr:l, perante o J117 de firito Ga 2 

Civil e 0rtonio dos to D de feZend 	 c idd 	edo de or 

surir-sc 

 

N. ua i1oolvenc í 

xrLcjio, dessrte, w. V. 	::c. es ecoentos 	cessrio:3, a 

fi de pio soja promovida por eos iJo 	irocurdoria, aert.ora íc cox 

curoo [lo credoros, nos trYiOs d' 1eis1ço pertinente 	especie. 

.iTnrto envio aIridi, pr efeito dc c ,)bi--&nç a de ust9s, duas cot 

ts e 	da ro1 	nrnsi d ic 	1 cosdo, 	l&i.vs 

f DCC. 

ii'ei IndO 	)'tO 	 1t020 o 	i C i . , O: 	 O 

do ronha 	 e ccnsider?ço. 
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